
ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PENALVA

ATA DE REGISTRO DE PREçOS No 111t2025

O Municlpio de Penalva/MA, com sede na Praça Dr. José Joaquim Marques, n" 222, Bairro Centro, CEP:

65.213400, na cidade de Penalva/MA, inscrito no CNPJ/MF sob o no 06.179.40210001-81, neste ato

representado por, Bruna Rafaela Sousa Costa, Secretária Municipal de Administração, nomeada através da

Portaria no 011t2025, inscrita no CPF no 011.914.563-51, considerando o julgamento do Pregão EletrÔnico

no 37t2025, objeto do Processo Adminlstrativo no 034/2025-SEMAD, resolve registrar os preços da

empresa indicada e qualificada nesta Ata, de acordo com a classlÍicação por ela alcançada e na quantidade

cotada, atendendo as condiçóes previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas

constantes na Lei no 14.133, de 10 de abril de 2021, no Decreto Municipal no 07, de 06 de março de2024, e

em conformidade com as disposições a seguir:

1. DO O&JETO
1.1.A presente Ata tem por objeto o registro de preços para futura e eventual aquisição de
equipamentos e materiais de Informática para atender as demandas do Munlclpio de Penalva/MA,
especificado no Termo de Referência, anexo do edital do Pregão Eletrônico no 3712025, que é parte

integrante desta Ata, assim como a proposta cujos preços tenham sido registrados, independentemente de
transcrição.

2. OS PREçOS, ESPECTFTCAçÕES E QUANflTAnVOS
2.1.O preço registrado, as especificaçóes do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada item,
fomecedor e as demais condições ofertadas na proposta consta como ANEXO a esta Ata
2.2.A listagem do cadastro de reserva reÍerente ao presente registro de preços consta como ANEXO a esta
Ata.

3. óRcÃo(slcERENctADoR EpARTtcTpANTE(s)
3.1. O Orgáo Gerenciador da Ata de Registro de Preços é a Secretaria Municipal de Administração -
SEMAD.
3.2. Os Órgãos Participantes da Ata de Registro de Preços são: Secretaria Municipal de Administração -
SEMAD, Secretaria Municipal de Educação - SEMED, Secretaria Municipal de Saúde - SEMUS, Secretaria
Municipal de Assistência Social- SEMAS e Fundos Municipais.

4. DA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREçOS
4.1.Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital
e municipal que não participaram do procedimento poderáo aderir à ata de registro de preços na condição
de não participantes, observados os seguintes requisitos:
4.1.1, consulta e aceitaçáo prévias do órgáo ou da entidade gerenciadora e do fomecedor.
4.2.A auloizaçáo do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da adesáo
pelo fomecedor.
4.2.1.0 órgáo ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesôes caso elas possam acarretar prejuízo à
execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento.
4.3. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade nâo participante deverá
efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata.
4.4. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivaçáo da contratação, poderá ser prorrogado
excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgáo ou pela
entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços.
4.5.O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante, na
qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado,
observados os requisitos do item 4.1.
4.6.4s aquisi$es ou contratações adicionais não poderáo exceder, por órgão ou entidade, a 50o/o

(cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro
de preços para o gerenciador e para os participantes.
4.7.O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de
cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes, independentemente
do número de órgâos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro de preços.
4.8.A adesâo à ata de registro de preços por órgâos e entidades da Administração Pública estadual, distrital
e municipal poderá ser exigida para fins de transÍerências voluntárias, nâo ficando sujeita ao limite de que
trata o item 4.7, desde que seja destinada à execução descentralizada de programa ou projeto federal e
comprovada a compatibilidade dos preços registrados com os valores praticados no mercado na forma do
art.23 da Lei no 14.133, de2021.
4.9. E vedado efetuar acréscimos nos quantitativos Íixados na ata de registro de preços.
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E. vt6ÊNcn, FoRt ALtzAçÂo on ATA DE REGtsrRo DE pREços E cADAsrRo RESERvA
5.1.A vigência da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil

subsequente à data da publicação, podendo ser prorrogada por igual peíodo, mediante a anuência do

fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.

S.1.1.O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no prÓprio

instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a

disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1

(um) exercício financeiro.
5.'1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da disponibilidade
dos créditos orçamentários respectivos.
5.2.4 contratação com os fomecedores registrados na ata será formalizada pelo órgâo ou pela entidade
interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de Nota de Empenho de Despesa,
Autorização de Compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei no 14.133, de2021.
5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de vigência da ata de

registro de preços.
5.3. Os contratos deconentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124
da Lei no 14.133, de2021.
5.4. Após a homologação da licitaçáo ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes
condições para formalização da ata de registro de preços:
5.4.í. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada a
possibilidade de o licitante oferecer ou nâo proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital e
se obrigar nos limites dela;
5.4.1.1. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos Íomecedores que
aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, observada a
classiÍicaçáo da licitação; e mantiverem sua proposta original.
5.4.2. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classiÍicaçáo dos licitantes ou dos fomecedores
registrados na ata.
5.5.O registro a que se refere o item 5.4.1.1. tem por objetivo a formaçáo de cadastro de reserva para o
caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.
5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fomecedores que aceitarem redulr suas propostas
para o preço do adjudicatário antecederáo aqueles que mantiverem sua proposta original.
5.7. A habilitaçáo dos licitantes que comporâo o cadastro de reserva a que se refere o item 5.5. somente
será efetuada quando houver necessidade de contrataçâo dos licitantes remanescentes, nas seguintes
hipóteses:
s.7.l.Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições
estabelecidos no edital; e
5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses
previstas no item 9.
5.8. O preço registrado com indicaçáo dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.
5.9. Após a homologaçâo da licitaçâo ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou o
fornecedor, no caso da contrataçâo direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no
ptazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das
sançóes previstas na Lei no 14.133, de2021.
5.9.1.O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma)vez, por igualperíodo, mediante solicitaçâo do
licitante ou fomecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que
a justificativa seja aceita pela Administração.
5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no Sistema
de Registro de Preços.
5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos
no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 5.7, observando o item 5.7 e subitens,
Íica facultado à Administraçáo convocer os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de
classificação, para fazêJo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.
5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.1.1, aceitar a contrataçâo nos termos do item
anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital,
poderá:
5.12.1. Convocar para negociaçâo os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços Íoram
registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtençâo de preço melhor,
mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou
5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condiçÕes ofertadas pelos licitantes ou fornecedores remanescentes,
atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negocia@o de melhor condição.
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5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fomecimento nas condiçóes
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realizaç€,o de licitação específica
paru a aquisiçáo pretendida, desde que devidamente justiÍcada.
S.14. Conforme dispõe os §§ 40 e 50 do arl 19 do Decreto Municipal no 0712024, e de acordo com a
necessidade demandada pelo órgão perticipante, o detentoÍ da ARP Íica obrigado durante a vigêncía da Ata

a atender aos pedidos formulados em conformidade com os quantitativos estimados e preços registrados.

6. ALTERAçÃO OU ATUALTZAçÂO DOS PREçOS REGISTRADOS
6.1.Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual reduçáo dos
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados,
nas seguintes situações:
6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou
previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execuçáo da ata tal como pactuada, nos
termos da alínea "d" do inciso ll do caput do art. 124 da Lei no 14.133, de 2021;
6.í.2. Em caso de criação, alteração ou extinçâo de quaisquer tributos ou encargos legais ou a
superveniência de disposiçÕes legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;
6.1.3. Na hipótese de previsâo no edital de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços
registrados, nos termos da Lei no 14.133, de2021.
6.1.4. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos para
a contratação;
6.1.5. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conÍorme critérios definidos para a
contratação.

7. NEGOCIAçÃO Oe PREçOS REGTSTRADOS
7.1.Na hipótese de o preço registrado tomar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo
superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fomecedor para negociar a redução do preço
registrado.
7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fomecedor será liberado do
compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas.
7,1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fomecedores do cadastro de
reserva, na ordem de classificaçáo, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e
não convocará os licitantes ou Íomecedores que tiveram seu registro cancelado.
7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociaçóes, o órgâo ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento
da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contrataçáo mais vantajosa.
7.1.4. Na hipótese de reduçâo do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades que
tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e a
oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no art.
124 da Lei no 14.133, de2021.
7.2. Na hipótese de o preço de mercado tomar-se superior ao preço registrado e o fomecedor não poder
cumprir as obrigaçóes estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a
alteração do preço registrado, mediante comprovaçáo de fato superveniente que supostamente o
impossibilite de cumprir o compromisso.
7.2.1. Neste caso, o fomecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação
comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às
condiçÕes inicialmente pactuadas.
7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço
registrado, o pedido será indeÍerido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as
obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item, sem
prejuízo das sançÕes previstas na Leino 14.133, de2021, e na legislação aplicável.
7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador
convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam
mantêr seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7.
7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociaçôes, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento
da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da
contrataçáo mais vantajosa.
7.2.5. Na hipótese de comprovaçâo da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado,
conforme previsto no item 7.2 e no ilem 7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço
registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.
7.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem Íirmado
contratos deconentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que

avaliem a necessidade de alteraçâo contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei no 14.133, de 2021.
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8. REiIANEJAiTENTO DAS QUANNDADES REGISTRADAS NAATA DE REGISTRO DE PREçOS
8.1.As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderâo
ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgâos ou as entidades participantes e não
participantes do registro de preços.
8.2. O remanejamento somente poderá serfeito:
8.2.1. De órgâo ou entidade participante para Órgáo ou entidade participante; ou
E.2.2. De órgáo ou entidade participante para órgáo ou entidade náo participante.

8.3.O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será
considerado participante para efeito do remanejamento.
8.4. Na hipótese de remanejamento de órgáo ou entidade participante para órgáo ou entidade não
participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto no 1 1.462, de 2023.
8.5.Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamênto solicitado, com a redução
do quantitativo inicialmente informado pelo órgáo ou pela entidade participante, desde que haja prévia
anuência do órgão ou da entidade que sofrer reduçáo dos quantitativos informados.
8.6.Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de
Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneÍiciário da ata de registro de preços, observadas as
condiçôes nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fomecimento decorrente do remanejamento
dos itens.
8.7. Na hipótese da compra centralizada, nâo havendo indicaçâo pelo órgão ou pela entidade gerenciadora,
dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.3, a distribuiçáo das
quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento.

9. CANCELAiTENTO DO REGISTRO DO UCTTANTE VENCEDOR E rlOS PREçOS REGISTRADOS
9.1.O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fomecedor:
9.í.l.Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;
9.1.2. Rêcusar assinar o contrato ou retirar a Nota de Empenho, ou instrumento equivalente, no prazo
estabelecido pela Administração sem jusüficativa razoável;
9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27 , § 20, do Decreto no 11.462,
de 2023; ou
9.'1.4. SofrersançáoprevistanosincisosllloulVdocaputdoart. 156daLeino14.133,de2021.
9.1.5. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos lll ou lV do caput do art. 156 da Lei no 14.133,
de 2021, caso a penalidade aplicada ao fomecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de
preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela
manutençáo do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos
da sanção.
9.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item será formalizado por despacho do órgão
ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa.
9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgáo ou a entidade gerenciadora poderá
convocar os licitantes que compÕem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificaçâo.
9.4.O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de
registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e
justificadas:
9.4.í. Por razâo de interesse público;
9.1.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou
9.4.3. Se não houver êxito nas negociaçÕes, nas hipóteses em que o preço de mercado se tornar superior
ou infeíor ao preço registrado, nos termos dos artigos 26, § 30 e 27, § 40, ambos do Decreto no 11.462, de
2023.

í0. DAS PENALIDADES
10.1.O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no
edital.
10.1.1.As sançóes também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que,
convocados, não honrarem o compromisso assumido injustiÍicadamente após terem assinado a ata.
10.2.É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades deconentes do descumprimento do
pactuado nesta ata de registro de preço (art. 70, inc. XlV, do Decreto no 11.462, de 2023), exceto nas
hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contrataçÕes dos órgãos ou entidade participante,
caso no qual caberá ao respectivo órgâo participante a aplicaçáo da penalidade (art. 8o, inc. lX, do Decreto
no 11.462, de 20231.
10.3.O órgáo ou entidade participante deverá comunicar ao órgáo gerenciador qualquer das oconências
previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauraçáo de procedimento para cancelamento do registro
do fornecedor.
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íí, DA cesrÃo e RscnlznçÃo
11.1. O gerenciamento das contrataçÕes advindas da Ata de Registro de Preços será de responsabilidade
do(a) Secretário(a) Municipal no âmbito da competência do órgão participante, cabendo a liscalização aos

servidores abaixo, nos termos dos arts. 70 e 117 da Lei no 14.13312021.
. Secretaria Municipalde Administraçâo-SEMAD: Edilene Barbosa Banos, Auxiliar Administrativo, Matrícula:

741-1;
. Secretaria Municipal de Educaçáo-SEMED e Fundo Municipal de Educação-FME: Denise Padilha

Nascimento, Professora, Matrícula no 598-1;
. Secretaria Municipal de Saúde-SEMUS e Fundo Municipal de Saúde-FMS: Silvilene Barbosa Silva,

Auxiliar Administrativo, Matrícula 3402-1;
. Secretaria Municipal de Assistência Social-SEMAS e Fundo Municipal de Assistência Social-FMAS: André

Gonzaga Silva, Digitador, Matrícula n' 7 992-2.
11.2. O Íiscal anotará em registro próprio todas as oconências relacionadas com a execução do futuro
contrato, sendo-lhe assegurada à prenogativa de:

a) Fiscalizar e atestar o fomecimento dos matenais, de modo que sejam cumpridas integralmente as
condiçôes estabelecidas no Termo de Referência, no edital da licitação e seus anexos e na
proposta vencedora;

b) Comunicar eventuais falhas no fomecimento dos materiais, determinando o que for necessário à
regularizaçáo das faltas ou defeitos observados;

c) Garantir ao contratado acesso a toda e qualquer informação sobre ocorrências ou fatos relevantes
relacionados com o Íomecimento dos materiais;

d) Emitir pareceres em todos os atos da Administração relativos à execução do contrato, em especial
aplicações de sanções e alteraçÕes do mesmo;

1 1.3. As decisÕes e providências que ultrapassarem a competência do fiscal do contrato deverão ser
solicitadas a autoridade superior, em tempo hábil, para a adoção das medidas convenientes.
11.4. A fiscalizaçáo exercida pelo Município não excluirá ou reduzirá a responsabilidade da Contratada pela
completa e perfeita execuçáo do objeto contratual.

í2. COND|çÔeSOenruS
12.1.4s condiçóes gerais de execuçâo do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as
obrigaçôes da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condiçôes do ajuste,
encontram-se deÍinidos no Termo de Referência, anexo do edital.
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 2 (duas) vias de igual teor, que, depois
de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes

Penalva (MA), 28 de novembro de 2025.

silk
Oo(umento assrnàdo drEitalmente

BRI'I{^ RAFAflT SOUSA COSTA
Darà: 02112/2025 r2:49:40-o3oo
VêÍrírque em hnps:,//vàlidaÍ.rti.gov.bÍ

Bruna Rafaela Sousa Costa
Secretária Municipal de Administraçâo

Representante Legal do Órgâo Gerenciador

ELTEI( A$inado de ÍmÍE dtgttât

Dr srRr BU r DoRA DE Bã,i'rfj,fiflâ?'*
INFORMATICA E EEÍRoNcos:1E62t6e{D
EIfTRONICOS:1E82 oíR

E894000í78
D6dc:2025.íí-28
'l,l:17:05 .0300

Carlos Alberto Filipini
Representante Legal do Fornecedor Registrado

Praça Dr. José Joaquim Marques, no 222, Centro, Penalva/MA, CEP: 65.213-000
e-mail : licitacao-oenalva(@omail.com
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PENALVA
ATA DE REGTSTRO DE PREçOS No 111t2025

ANEXO

FORNECEDOR DA ATA DE REGTSTRO DE PREçOS N" ííí12025

(uÃo HouvE cADASTRo DE RESERvA eARA ATA DE REGrsrRo DE pREÇos N. 1íír202s)

Praça Dr. José Joaquim Marques, no 222, Centro, Penalva/MA, CEP: 65.213-000
e-mail : licitacao. oenalva@qmail.com

6

Distribu de e e

29.167,
, no 2230, 215, de Laranjeiras,N BainoAvenida

Serra/ES.
t99755-1770

I

CPF: 048.010.806-42
ITEM ESPECIFICAçÃO UNID QUANT FABRICANTE VALOR

UNlTÁRO
VALOR
TOTAL

1 Projetor multimídia, típo lâmpada: mercúrio, potência
lâmpada: 210 w, voltagem: 110,220 v, quantidade entrada rgb:
2 un, quantidade entradas vídeo: I un, tipo zoom: digital, tipo:
portátil, luminosidade mínima: 3.600 lm, tipo projeçao: frontal,
tipo tecnologia: lcd, resoluçáo: 1024 x 768, _tipo controle:
remoto, sem Íio COTA DE AMPIá PARTICIPAÇAO

unid 22 Ziow Povrer
2p3000

1.350,00 29.700,00

2 Proietor multimídia, tipo lâmpada: mercúrio, potência
lâmpada: 210 w, voltagem: 110,220 v, quantidade entrada rgb:
2 un, quantidade entradas vídeo: í un, tipo zoom: digital, tipo:
poíátil, luminosidade mínima: 3.600 lm, tipo projeção: frontal,
tipo tecnologia: lcd, resoluçáo: 1024 x 768, tipo controle:
remoto, sem fio COTA RESERVADA PARA
ME/EPP'MEUCOOP

unid I ZiowPower
2p3000

1.350,00 10.800,00

VALOR TOTAL 40.500,00

GNPJ: 1 8.828.894/000330
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sào LUís, QUARTA * 03 DE DEZEMBRO DE 2025 + VOL. 19, Ne 374212025
!ssN 2763-860X

trânslto de pedestres na área interditada, durante o perÍodo de
visitação pública e uso especial. A medida visa assegurar a

preservação do patrimônio públlco (Art. 13, l, alínea "c") e zelar
pelo bem.estar da população e pelo uso adequado dos
logradouros públicos (Att,42,ll, alínea "a" e Art. 42, alínea "k"), dada

a alta concentração de público esperada para o evento festivo.
Parágrafo 2q. Caberá ao GABINETE D0 PREFEITO a articulação com os

órgãos de segurança pública estadual para a definição dos termos,

datas e horários da colaboração solicitada.
AÉ. 5e - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicaçã0,
revogadas as disposiçôes em contrárío.

DÊ-sE ctÊNctA. RE6,srRE-sE. puBLteu E-sE. cuM pRA-sE.

GABINETE DO PREFEITO MUI{ICIPAL DE PAULINO NEVES . MA,
AOS 02 DIAS DO MÊS DE DEZEMBRO DO ANO DE 2025.

RAIMUNDO DE OLIVEIRA FILHO
Prefeito Municipal

Publicado por: TIAGO MELO DA SILVA

Código identift cador: e993a062aa9c25b98d896cc355260f7 a

PREFEITURA MUNICIPAT DE PEDRO DO ROSARIO

TERMO DE AD'UDICAçÂO E HOMOLOGAçÂ DA CONCORRÊNCIA
ELETRÔNICA L7I2O25

TERMO DE ADJUDTCAÇÃO

0(a) SECRETÁR|O DE ADMTNISTRAçÃO do(a) MUNTCíPIO DE PEDRO D0
ROSÁR|O/MA comunica aos interessados e participantes da
coNcoRRÊNclA ELETRÔNICA t7t2O25 referente à Conrratação de
empresa para prestação de serviços de CONSTRUÇÃO DE ECOPONTO

MUNICIPAL no município de Pedro do Rosário/MA. , que ADJUDICA nos
termos do lnciso !V do Art. 71 da Lei nc 14.133/2021, o objeto do
certame a(s) empresa(s):
Fornecedor: MILANO SERVIC0S E LOCACOES LTDA

23.062.389t0001-0 3

Valor Adjudicado: R$ 424.642,15

Pedro do Rosário-MA , 02 de Dezembro de 2025

JA|LSON DA CONCEçÃO DOS SANTOs

SECRETÁRIO DE ADMINISTRAçÃO

TERMo DE HOMOLOGAçAO

Após constatada a regularidade dos atos procedimentais, o(a)
SECRETÁR|O DE ADMINISTRAÇÃo, HoMOLOGA nos termos do lnciso lV
do Art.71 da Lei nc 14.133/2021, o resultado do procedimento
licitatório em epígrafe, cujo objeto é: Contratação de empresa para
prestação de serviços de CONSTRUÇÃO DE ECOPONTO MUNICIPAL no
município de Pedro do Rosário/MA

Fornecedor: MILANO SERVICOS E LOCACOES LTDA -

23.062.389/0001-03
Valor Adjudicado: R$ 424,642, 15

HOMOLOGO o presente certame, para produzir os seus jurídicos e

legais efeitos
Pedro do Rosário-MA , 02 de Dezembro de 2025

JATLSON DA CONCEIçÃo DOS 5ANToS

SECRETÁR|o DE ADMTNTSTRAÇÃo

Publicado por: JOSE LEANDRO SILVA RABELO

Código lde ntifi c ador: 42 e849 d2 Sbl e3ib2c44b9d7 0 5f6dB a4

PREFEITURA MUNICIPAL DE PENALVA

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREçOs

ATA DE REGISTRO DE PREçO l{e 109/2025
ESPÉCIE: Extrato de ARP. ÓnaÂo GEREllclADoR: Município de

Penalva/MA. PROCESSOT 034/202s-SEMAD. LICITAçÂO: Pregão
Eletrônico n" 37 12025. OBIETO: Registro de Preços para futura e

eventual aquisição de equipamentos e materiais de informática para

atender as demandas do Município de
Penalva/MÂ. VÂLIDADE: 0411212025 a 0411212026 (12 meses).
ASSIIIATURAz 281LL12025. PARTES: Prefeitura Municipal de
Penalva/MA. (CNe1 no 06.179.402/000181) e Àlpha Comércio e Serviços

Ltda. (CNPJ ne 4L,397.228/0001-44). ITEMi 4, 12, 15, 16 e

21. VALOR: R$ 54.380,00. SlGllATÁRtOS: Bruna Rafaela Sousa
Costa/Secretária Municipal de Administração e Joelson de Jesus Cunha
Melo/Representante Legal.

ATA DE REGISTRO DE PREçO Ne 110/2025
ESPÉCIE: Extrato de ARP. ÓnCÃO GERENCIADOR: MunicÍpio de
Penalva/MA. PROCESSO: 034/2025-SEMAD. LICITAçÃO: Pregão
Eletrônico n' 37 12025. OBfETO: Registro de Preços para futura e

eventual aquisição de equipamentos e materiais de informática para

atender as demandas do Município de
Penalva/MA, VALIDADE: 041L212025 a 041L212026 (12 meses).
ASSINATURA: 281LL12025. PARTES: Prefeitura Municipal de
Penalva/MA. (CNPJ nc 06.179.402/000181) e Createch Comércio e

Soluções Corporativas Ltda, (CNPJ nc 25.406.063/0001-73).
ITEM: 20. VALOR: R$ 33.800,00. SIGNATÁRIOS: Bruna Rafaela Sousa

Costa/Secretária Municipal de Administração e Cinthia Maria Pimentel
Pieroni/Representante Legal.

ATA DE REGISTRO DE PREçO ilE 1IU2O25
ESPÉCIEi Extrato de ARP. ÓRGÂO GEREilCIADORT Município de
Penalva/MA. PROCESSO: 034/2025-SEMAD, LICITAçÃO: Pregão
Eletrônico n' 37 12025. OB|ETO: Registro de Preços para futura e

eventual aquisição de equipamentos e materiais de informática para

atender as demandas do Município de
Penalva/MA, VALIDADE: 0417212025 a 041L212026 (12
meses). ASSINATURA : 28lll 12025. PARTES : Prefeitu ra Mun icipal de
Penalva/MA. (CNPJ no 06,179.402/00018f ) e Eltek Distribuidora de
lnformática e Eletrônicos, lmportaçáo e Exportação Ltda. (CNPJ no

18.828.894/0003-30). !TEM: I e 2. VATOR: R$
40.500,00. SIGilATAilOS: Bruna Rafaela Sousa Costa/Secretária
Municipal de Administração e Carlos Alberto Filipini /Representante
Legal.

ATA DE REGISTRO DE PREçO Ne 112/2025
ESPÉCIE: Extrato de ARP. ÓnCÃO GERENCIADOR: Município de
Penalva/MA. PROCESSO: 034i202S-SEMAD. ttClTAçÂO: Pregão
Eletrônico n" 37 12025. OBIETO: Registro de Preços para futura e

eventual aquisição de equipamentos e materiais de informática para

atender as demandas do Município de
Penalva/MA. VALIDADE: 0411212025 a 041L212026 (12 meses).
ASSINATURAT 281L112025. PARTES: Prefeitura Municipal de
Penalva/MA. (CNPJ no 06.179.402/000181) e Emilianas Comercial Ltda.
(CNPJ n0 48.873.648/0001-07). ITEM: 5, 6,7, 8,9, 13, 14, 18 e 19.
VALOR: R$ 291.000,00. SIGNATÁRIOS: Bruna Rafaela Sousa
Costa/Secretária Municipal de Administração e Camila Evangelista
Scarpari/Representante Legal.

ATA DE REGTSTRO DE PREçO Ne 113/2025
ESPÉCIE] Extrato de ARP. ÓnCÂO GEREilCIADOR: MunicÍpio de
Penalva/MA. PROCESSO: 034/2025-SEMAD. tlClTAçÂO: Pregão
Eletrônico n' 37 12025, OBf ETO: Registro de Preços para futura e

eventual aquisição de equipamentos e materiais de informática para
atender as demandas do Município de
Penalva/MA. VALIDADE: 041L212025 a 041L212026 (1.2 meses).
ASSINATURAT 281LL12025. PARTES: Prefeitura Municipal de
Penalva/MA. (CNPJ n0 06.179,402/000181) e J. L. Costa Júnior. (CNPJ no

14.166.202/0001-12). ITEM: 10, 11, 23, 24,25 e 26. VALOR: R$

930.979,30, SIGilATÁRIOS: Bruna Rafaela Sousa Costa/Secretária
Municipal de Administração e josé Luís Costa Júnior/Representante
Legal.

ATA DE REGISTRO DE PREçO Ne 115/2025
EsPÉctE: Extrato de ARP. ÓnaÃo GEREl{clADoR: Município de
Penalva/MA. PROCESSO: 034/202s-SEMAD. LICITAçÂO: Pregão
Eletrônico n" 37 12025. OBIETO: Registro de Preços para futura e

eventual aquisição de equipamentos e materiais de informática para

atender as demandas do Município de
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